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llonte do Thesouro Publico, ele contrahir um emprestimo de 
40~:qoo~ü00, debaixo das condições que com este baixam, e S9rilo 
rellgwsamente observadas. O qllo o mesmo assim terá entendido 8 
cnmprirú. Palacio do Rio de Janeiro om 30 de Julho de 1822. 

Com a rubrica de S. A. R. o Príncipe Regente. 

1llartim FJ·wzci8co Ribeiro de And;·(((la. 

Condições do eaupresthuo a que se ref"ere o 
Decreto achna. 

Os 400:0008000 llo que a Fazenda PulJlica desta Província pre­
cisa para_ fa~o1: fa~e ás nrgencias actuae3, o 9ue pede empres­
tados, serao mtalhvelmente pagos pelos renchmentos da Alfan­
dega de.sht Córte no protlxo termo ele lO annos, e talvez a,ntes; e 
para este effeito proceder-se-ll:.t da sogninto fOrma : 

1." Crear-se-lut no The:-;onro um cofre com tres chaves (leno­
minaclo Caixa, dos juros o amortizttção Llesta divida ; e serão 
Clavicularios dolla o Conselheiro The~oureiro-.Mór do mesmo 
Thesouro, o Escrivão e o Contador Geral da, Primeira Re­
rartíção. 

2.a No decursc1 do 1° anno, dopo:s de etl'ectuado o mnpres­
tirno, entrará para, o dito Cofro a quantia, do 70:000$000. 
proveniente dos rendimentos da, Alfantlega, a saber, 64:000;-:;ooo 
p:n·a amortização da decima parte da. divida, total e pag:"nénto 
dos juros à mzão de 6°/o no dito 1° anno, e 6:000$000 para fundo 
de reserva. 

:3.a Iguaes quantias impreterivelmente entmrão pttm o dito 
Cofre no ;~o, ~jo, 4° c 5') armos, e, depois de pagas as decimas 
partes da divida totaJ e juros correspondentes, caclit mmo ficarão 
na Caixa, nito só 30:000$000, som ma, dos accrescimos de cinco 
nnnos consecutivos, mas tambem :24:000:)000, sobras das quantias 
applicadas pttra solução dos jm·os, como si fossem juros da 
uivillGt totaJ. 

4.a No 5o, 7°, go ego annos, entrarilo annuttlmente para o cofre 
58:000.';000, S9l11 hnvor precistío de entrada alguma, no 10°, por­
qnttnto'os 54:000$000, jà existcn tes em c~\ix~, jr~ltos. a 3B: 400:)000, 
sobrüs das quantias <tpplicc"td<tS p~u.t a amort1zttçao e J~ros dos me~1-
clonados c1tmtro annos, fttzem a somnu de 92:400;)000, quantm 
jú superior em mais do dolJro _á precisa pa,m o pagamento da, 
declma, papte cht divida, total e .JUro. ~orrcspond~nte no _10° e 
ultimo a,nno ; de s )J"te que toda a, dt v1cht pocl.e fic!1r sol_vrdtt no 
fim ele nove annos, o aindtt antes, como se vera maiS abHxo. 

5. a As quantias acima, annualme~lte destinadas para <t ttmor­
tizução tlt <lecima parto do emprestimo total, pap·amento de seu., 
competentes juros á razão de_ 6 °/o, e para íundo de re~erv.?'• 
serão sagrttdtts, e nunca poderao ter outrü alB'uma, appllc.a~an 
!JUe não seja esta,, por mais urgentes (1ue seJam as prec1soe" 
do Estado. 
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6.~ No 1° dit do mmo snlJ:;;erJlWl1te ao 1° mmo ündo, catla 
,un dos credores se ap1·esenbrá no Thesonro com o titulo que 
,Lcrediüt o seu emprestimo, pam receher, ú lJocct:t do Cofre e em 
prescnç~1. dos Cl<tYi~?ularios, o que lhe tocar ela. quantia appli­
c~~Hht para solução ela decimtt parte da, tli viela, tvhtl c do..; juros 
corre::~pondentes; e passará o competente recibo, que será guar-­
dado no dito cofre, e a ;sim se pmticarú nos primeiros tlias do~­
'tnnos so,Q·nintes. 

7 .a Der)ois de passado:; os tres primeiros anr.os, como do qu::trto 
anno om diante, já começ,un a avultar as sobras do.; fundos 
consi,Q'lHtdos pam a amurtização cLt divida e juros, e póJc 
<'contocer qno algum dos crotl0rc:.;, obrigado por improvi~tos 
acontecimentos, r;<ll'e(·a do nma rpwntia superior á que deve 
pertom~er-lhe, neste caso poderá reqHerer ao Presidente do 
Thesout'O, qn:::J, regulando-se pelo estado da Caixa., lh'a manda,rú 
pagar, pas~;amlo o credor o competente recil1o; ~ubtrahinclo-se, 
porém, elos juros ;\ rnzil.o do 6 11

/,, flUO devbm competir ú reCe­
t'ida quantia, pedida: :1% si lhe fót' arliantada. no 4° anno; ~~ si 
no 5'' ; 2 ·~ si no G~; e assim progressivamente, decrescendo 
~" perda dos ,juro;; proporcionalmente ao angmento dos annos. 

s.a Os titulo:.; ou credito.s, que ~e entregarem aos credores, 
serão a~;)ignndo:-, pelo Escdvão e Conselheiro Tlwsourciro-:\lór: 
e rubricados pelo Presidente do Tllcsouro. 

o.a Depois de amortizada a diviclt:t total e juros, os credoro.s 
em um di:t determinado comparecerão no Thesouro com os seus 
titul':'i"l, que apresentarão ao,:; Clavicnlarios, e estes úqnelles o::;. 
J'ecibos ; o conlwcendo-so por escrupnloso exame tla. legalidade 
rle todos, e qno nenlmmtt tlnvich ha na completa solução da 
divida, queimar-se-ltã1 tanto os recibos como os títulos, a 
melhor e mais valiosa quitnção que St) póde dose,jar em seme­
lhantes tra.nsacçõe.s, visto pr)r um termo a fnturas questões. 

Taes são as comli<.;ões do Emprestimo podirlo par<t acudir as 
urgentes nece.~siLlacles deste Reino ; taes os fundos destinados 
para sua solução; tal o metlwclo seguido pam gra.Llnal amorti­
zação da divida, e pagnmento elos juros; cnj<1 execução será. 
religiosamente ohservatla. 

Rio de Janeiro em 30 ele Julho de 1822.- Jim·tin~ Francisco­
Riúciro de "1ndr·a(la. 

F.\LLA <.Jl'E O ILLM. E l•:X:\I. :\ITXBTRO E SECRETARIO DE E:STADO D03 
:\'E(10CIO:·l DA FAZE'\'Il.\ E PltESIDEXTE DO TIIESOURO PUBLICO 
I>IlUGIU AO:-> NEUOCL\:XTRs 1'~ CAPITALISTAS DE:-<TA PRA~:A, RELA­
TIV.\. AO E:\lPltESTDIO DE 400:000:);000 PARA AS UHCH~NCIAS DO 
E:sTADO. 

Senhores. -Quando nm Povo está resolvido a reassumir 
clirei~os, qt~e l~te usurparam ; a conservar e defender preemi­
nencms, chgmclade e gozos, qne lhe contestam, e a quelJrar 
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ferros, hem que dout\ldos, com qne de noYo o preten1lem agri­
lhoar; deve com todo o ::1puro, e sem percb de tempo, como~'ar a 
nova éra, ele SUil vicLt política por _urn~l LogblaçiLo proprh, fJUe, 
trnnsformando o berço do seu nasc11nrnto, on 1!e sua arlopçfi0, de 
terra da e,.;crJvidão em terra ch li!Jerdalü~, que, estahelecewlo e 
firmanrto sua sorte futura, l11e as,iguo logar escolllirlo no:s nnnae.-; 
das Nações Lem constituídas; e para olJtel-a é mister lllte, abun­
dante de recursos o alhanadas todas as diíficnldades que h:1jam 
de estorvai-o ou empecel-o na vereda de gloria que vai a trilha.r, 
elle 11ossa dizer :ws ininligo . .; interno;: ou retirni-vos, on on vo..; 
punirei i <cOS inimigos externo~ : nfio VO'i temo, tenho f'Jl'Ça Snfl1-
ciente para repellír vossns nggressões, justiça demasialht 1 ara 
ganhar amigos que protoj:un minha causa o~ r1uando esta se decida 
contra mim, quero antes sepultar-me debaix'l das rninas de min1m 
Patria, do que viver oscra v o. 

Tal é, senhores, em resumo a sitni\ção do Br;1zil; sem duviJa, 
i pwa a continunção e rema to de seus tr.illa lhos elle e;n'ece de 
1 alguns meios, porém estes serão nimmLultemente su ppt'idos 
t pelos energicos e heroicos s:1cl'i1icios de s1:•us h;lbitnnte-;, porque 

todo o homem livre sabe flUe a ultima gott1 de sen :::angno, o 
ultimo sopro ele sua vitalidade ainda pertence ú P<~ tria. Seguro 
desta verdaue o Joven Heróe da, nos~n escolha, o Pdpetuo 
Defensor da nos.;a lib9r-:lade, o Grande e Incomparavcl Pri!1eipe 
que nos rege, vendo o Brazil em :dgnm perigo, e ;1 c\ssemblé~" 
Constituinte e Legi::;lltiva ainda não install<lcla, persuadiu-se 
que pelo menos agora sr) a Elle devia competir o clirt:•ito e a 
gloria de s1lval-o, e para este fim julgou indispensavcl abril' 
um emprestimo de40ü:OOO.~OOO debaixo das condições que tenho a 
honra de apresenilr-vos. 

Convencidos da necessidade, jn . ._;tiça e leg<tliclade flUO abonam 
este procedimento, e comUnando vossas po.ssibilidalles com o 
vosso patriotismo, declarai, senhores, livremente o que podeis 
emprestar, e assignai-vos. 

Rio de Janeiro, 3 de Ago.;to rle 1822.- .Llfrmin~ Pmncisco 
Ribeiro de .Andrada. 

DECH.ETO- DO 1° I>E AGOSTO rm lH22 

Declara inimigas as Tropas manuadas ue Portugal. 

Tendo-Me sid~ confirmada, por unanime consentimento o 
espontmeidade dos Povos do Brazil, ~ Dignidade e Pod~r do 
Regente deste vasto Imperio, que El-Rm Meu Augus~o Pm Mo 
Tinha outorgado, Dignidade de que as Côr~es de L1sboa, sem 
serem ouvidos todos os Deputados do Braz1~, ousaram d~spo­
jar-Me, como é notorio : E tendo Eu ac01tado, outrosnn, o 




